
INDICAÇÃO Nº 
2142
, DE 2014

                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de recurso no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para custeio à Associação do Hospital e Maternidade São José de Barra Bonita.

JUSTIFICATIVA

                                      Este hospital é referência para o município de Igaraçu do Tietê, sendo também uma cidade turística recebendo um grande contingente de turistas de todo Brasil. Possui uma estrutura física de 101 leitos onde atende ao SUS com 68 e 33 leitos para convênios e particulares. Atende aproximadamente 5.600 pessoas por mês com um corpo clínico de 39 médicos.

                                      Apelo a Vossa Excelência no sentido de sensibilizá-lo para a liberação desses recursos para que esta Entidade continue a prestar serviços de alta relevância para sua população.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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